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Ref. Edital de Lbitaçáo no 0092021 - Concoííénch Púbtica (pt"rE,sso Adminidativo n" 5436D021)

Data da AbertuÂ: 17n1n022.

Hotátio: oghsoomin.

RECEBIDO
e^4t-9Jt2tQ,2

o4: z rl^
foâo Maria P. 0. Soares

Matricula:11921
PG CONSTRUçÕES E SERVTçOS ElRELl, pessoa jufGtta de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n" 21.052.8761000í-51, com sede na Av. Maria

Lacerda Montenegro, no 210, Loja 05, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP

no 59.152-600, nestê ato por seu representante legal, devidamente constituído e

rn frne assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com

fundamento no artigo41, § 20, da Lei no8.666/1993, bem como no Edital de

Licitação no 00912021 (Conconência Pública - ProcÉsso Administrativo n"

5436/2021) desta r. Municipalidade, interpor

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

, pelas razões de fato e direito adiante aduzidas

I- DA TEMPESTIVIOADE E LEGITIMIDADE

lnicialmente, convém destacar que nos termos do disposto no art.41, §
20, da Lei de Licitaçôes, toda e qualquer licitante podê impugnar o instrumento

convocatório do certame, em até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para

sua abertura.
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Ora, da leitura do Edital em discussão, denota-se que a Sessão Pública

do Certame será realizada no tlia 1710'112022, iniciando-se às 09h00min.

II - DO RESUMO FATICO

Pois bem. lmporta recordar que essa r. Municipalidade, Prefeitura

Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em í.611212021, tornou público

o Edital de Licitação no 099/2021 (Conconência P(tblica ' Processo

Administrativo n" il36/2021), na modalidade "CONCORRÊNCLA", do tipo

"MENOR PREÇO", cujo critério de julgamento será o menor valor global,

tendo como objelo a :çontratacão de empresa com capacidade técnico-

oDeractonal DAra a Drestacão de de limoeza oública nas zonas urbana

e rural", cujas especificações encontram-se dêtalhadas no próprio Edital e seus

Anexos, regendo-se pela Lei Federal no 8.666/1993, e suas alterações, bem

como as condi@es estabelecidas no próprio Edital e seus Anêxos.

Reitere-se, conforme dispôê o Edital em discussão, que a Sessão

Pública do Certamê será realizada no daa í.710'112022, iniciando-se às

09h00min.

Entretanto, com a devida vênia, entende-se que, extrapolando a

Íinalidade contida na lei, o referido edital previu exigências abusivas e

restritivas, tais como as previstas nos ltens "4.1.3. alinea d", "1.1 .4" e

"4.1.6. alineas d ao i)": transcritas a segulr:

' 1. 1.3. Qu e lilicaçáo Téc n ica

(.)

d) Comprovação de que possui em seu quadro funcional, na data da
entrega dos envelopes, 01 (um) Administrador; 01 (um) Engenheiro
Civil, 01(um) Engenheiro Agrónomo e 01(um) Engenheiro Sanifarsta,
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Além disso, considerando que o CNPJ desta lmpugnante contempla o

objeto licitado, demonstradas estão a legitimidade e tempestividade da presente

impugnação.
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ambiental ou de saneamento ambiental, respectivamente /eg,strados
no CRNRN e no CRENRN, consoante previsto no inciso l, do 10, do
aft. 30, da Leí Federal n.o 8.666/93. A @mprovaçÃo de que os
profissionais peftencem ao quadro funcional da Licitante dar-se-á
através do Ato Constitutivo da empresa, devidamente atualizado,
quando se tratar de sócio. 

^/a 
hípóte* de empregados, o vínculo

empregaticio *rá @mprovado medíante a exibição de cópia
autenticada da Cadeira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
peftinentes âs folhas contendo os campos "admissáo", ou Ficha do
Enpregado acompanhadas do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados - CAGED (Lei Federal n.o 4.923, de 1965); e da cFlP
da Previdéncia Soc,a/ e GPS, das últimas 2 (duas) comptências, no
caso de empregados @ntrata&s ou @ntrato de prestaçáo de seryiços
com firma recgnhecida em cartório públia;

(.. )

1.1.1. Phno Opa1,,clonel - que deverá *r apresentado juntamente
oom a documentaçáo cle habilitação e @nter a descriÇáo
prmenoizada pra |odos os seÍv,@s licitados acompanhados de
gráficos, mapas em esca/ss adquadas acl.escidos de plano de
inplantaçáo dos §É,ryigos, de qualidade, previsão de tíeinamentos para
emptegados, planos de manutençáo de equipamentos e de
comunicaçáo @m a comunidade. O Plano Operacíonal a ser

Técni@s @m firma recÚ.nhecida em caftório, e deverá apreentar
@mo conteúdo mínimo os segurnles itens: 0 Descríçáo prmenorizada
dos procedimentos, dos equipamentos e msumos empregados,
pessoal e p@vidências de *gurança, bem @mo o detalhamento dos
pontos de demanda; 0 Apreentação detalhada dos seÍores de coleta
da área uÍbana que deverá conter . Ponto de inicio e frm do trecho; .
Sêntido do percutso; . *quenciel de ruas; . Extensão do trecho; .
Tempo de execu6o; . Detalhamento através de mapas de cada
viagem de @leta e descição através & tabelas ou quadros, (
Apresentaçáo detalheda do sigtema de monitoramento do controle da
realização dos seÍviÇos de coleta por GPUGPSM; 0 PaÍa os seryiços
de @leta, transot,ía e tratamento de rcsíd@s de serviçús de saúde
(RSS), o memorial descritivo deveá @nter no plano de trabalho; a)
F,equéncia, prqramaçÃo de execuçáo (dias da semana); b) Relatório
das Undades de SeNiço de Saúde ateúidas; c) lúicaÇão e desciÇáo
do s,sÍema de tratamento a ser utilizado; d) DefrnÍção do local para
dispos,Ção dos /'esíduos trctados; 0 Mapas de variçáo das ruas,
índicando n(rmero de guías e frequéncia de ealização do seNiço; a)
Descição detalhada das demais atividades previstas no pre*nte
Edilal contemplando Íodos os iÍers do objeto da licitaçáo; b) A
Metodologia de Trabalho; c) Oryanograma para a equipe
administradora dos serviÇos nos nívers administrativo, técnico e
operacíonal, juntando ao mesmo a RelaÇáo da equipe técnico-
administrativa; d) Plano de execuçâo dos servlÇús úm descição dos
métodos de prestaçáo dos serv,Ços pela empresa, complementando
suas especi,icaçúes técnicas; e) Planejamento de instalação para
apoio em conformidade com objeto oferecido nesta licitaÇão, levando
em consideração os serviços relacionados nas PLANILHAS DOS
ÁNEXOS I, ll e lll, @ntendo proposta esquemática do escritório,
depósitos, almoxaifado, pátios, garagens, etc., e sua provável
localização; 0 Cronqrama tÍsico @erente com o plano de trabalho; g)
Cronograma de permanência de mão4e-obra compatível com o plano
de trabalho e o cronqrama fisico apresentado: h) Cronograma de
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aplicação dos veículos, máquinas elou quiqmentos que a empresa
colocará à disrysição dos seÍviços, &vidamente identif,cado com
marcas, modelo, ano & fabricaçáo, eslado de conseNaçáo,
acompanhado de declaraçáo de sua efetiva disponibilidade,
compatível @m o plano de trabalho e cronograma físico apresentado.
OôservaÇãor /Váo se ráo aceitos veiculos, máquinas e/ou equipamentos
@m data de fabicação suryior a dez anos. i) Qualquer outro aspecto
da proposta que o Licitante entenda como rclevante para o peieito
entendimento da mesma, com comentáios ou justifrcativas soôre âs
informaç*s suplementares, se necessáno. 0 A ausência de qualquer
plano de têbalho ou sua apresentaçáo incompleta, em desacordo cgm
o projeto ôás,co deste edital, incompatível com a realidade do
município ou limitada a úpia do anexo I - Projeto bá§co, será
considerada como item não atendido.

(...)

1. 1.8. Irú u mentos @ mp ro,ne//r,.rr8

obigados a ac1?-s€'ntat:

(.. )

d) Apesentar Laudos PPRA e PCMSO e @mprovante de sua
implementaçáo r,os do,s anos anteiores à licitação, mediante a
apre*ntaçáo dos respêctiyos relatórios anuais e cronogramas de
ação.
e) Apre§entar Registro do Seryiçt Especializado em Engênhaia de
Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);
0 Apreentar Atas de eleição e de posse da Comissáo lnterna de
Prevençáo de Acidentê (CIPA);
g) Apresentar Prqrama de Controle Médi@ de Saúde Ocupacional
(PCMS0);
h) AprcsÉ.ntar PÚgrama de Prevençáo de Rlws Ámbientais (PPRA);
i) Apresentar Análise Eígonônica do Trabalho, nos termos da cláusula
4; e
j) Apresentar PíogÊma de ConseNaçáo Auditiva (Ordem de Serwço
/^/SS/DAFIDSS n' 60A1 998 c/c NR 09/MTE)
(...f @.n)

Contudo, com a devida vênia, é notório que tais exigências desboÍdam

do mínimo necessáÍio para o cumprimênto do objeto licitado, conduzindo à

restrição ilegal da licitação.

Desta feita, no c€rso em análise, para que tal objetivo seja alcançado,

imperioso superar restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme

demonstraremos.

III. FUNDAMENTOS DA IMPUGNAçÃo
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E cediço que os princípios que regem as licitações públicas vêm

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 30 da

Lei no 8.666/93, com destaque à suoremacia do interesse oúblico na BUSCA DA

PR P TA OSA,

lmporta recoídar que e Lei de Licita@es, em seu art. 3o, ao dispor sobre

o edital e objeto licitado, previu expressamente quê:

"()
§ 10 É vedado aos agerÍes púôrrbas.'
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos & cgnvocaçÁo, cláusulas
ou condições quê comprometam, rrestriniam ou írustrem o seu
ceráter competitlvo, ,nclus,Ve nos caso s de sciedades @operativas ,

e estabeleçam peferéncias ou d,sÍinções em razão da naturalidade,
da sede ou domicllio ús licitantes ou de qualquer ouara
circunstáncla lmparfinenta ou inelayente Nn o especlíico objeto
do cont,€to, ressa/vaó o d,bposto ,os §§ 5o a 12 deste aftigo e no
aft. 3 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.
(..) @.n)

Portanto, qualquer exigência que nâo disponha de motivação

técnica/j urídica suficiente a justificar a restrição, torna-se ilegal e abusiva.

lll.l Da Qualificacão Técnica Abusiva.

Ao determinar a obrigatoriedade da Administraçáo Pública em selecionar

a proposta que melhor atenda às suas necessidades, a Lei de Licitações tratou

de estabelecer requisitos técnicos mínimos de atendimento e também limitou

expressamente a sua comprovação, nos seguintes termos:
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No caso em discussão, reitere-se, extrapolando a finalidade contida na lei,

o edital previu exigências abusivas e restritivas, tais como as previstas nos ltens

"4.1.3. alínea ú", "1.1.4" e "4.1.6, alíneas ü ao i)", anteriormente transcritas,

no tocante à "QUAL\FICAçÃO TÉCNICA', "PLANO OPERACTONAL" e

" DOCUMENTOS COII/I PLEMENIÁRES", ultrapassando o m ínimo necessário

para o cumprimento do objeto licitado, conduzindo à restriçáo ilegal do certame.

*
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"Att. 30. A documentação relativa à qualifrcação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscriçáo na entidade profissional comwtente;
(.)
§ 1o A comprovaçáo de aptidão reteida no inciso ll do "caput" deste
aftigo, no caso das licita@es pedinerÍes á obras e serv,Ços, será feita
por atestados tornecidos por pes@as jurídiâs de direito público ou
privado, devidamente Êgistrados nas entidades proÍissionais
comqtentes, limitadas as exigências a:
ll - comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente
e compativel em caracleristicas, quantidades e prazos com o objelo da
licitação, e indicaçáo das instalações e do aparelhamento e do pessoa/
técnico adequados e disponír€,s para a realizaçáo do obkto da
lícitaçáo, bem como da qualificação de cada um dos membrcs da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
lll - comprovação, fornecida pelo órgáo licitante, de que re@beu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou @nhecimento de todas
as informaç&s e das oordi@s l@âis para o cumpimento das
oôagaçües obpto da licitaçáo;
lV - prova de atendinanto de reguÍstos p/ey,stos em lei especial,
quando for o caso.
§ 10 A comprovaçáo de aptidão reÍeÍida no inciso ll do "caput" deste
artigo, no caso das licitaÉes ÊÍtinerÍes a oôrás e serv,ços, será feita
W atestados tomef,;ido.s Nr ot-s§Ú,as jurldicas de direito públia ou
Nivedo, devidamente tryi§rados nas entidades prof,ssiona§
@mpetentes, limitdas as exigências a:
I - capacitaçáo tácnico-profrssional: comprcvaçáo do licitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta, prof,ssional de nível supiot ou outrc devidamente
rcconhecido pela enldade comÊtente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica W ex*uÇáo de obra ou seryi@ de
caracteríslicas semelhantes, limitadas estas exclusivamenfe ás
parÇelas de maior releváncia e valor signifrcativo do objeto da licitaçáo,
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;"

Ou seja, a lei exprêssamente êstabelecêu um limite de qualificação

técnica a ser exigida.

Contudo, no caso em discussão, as exigências contidas no item "4.1.3.

alinea d)", tratam-se de exigências que ferem a compêtitividade, e que

poderiam ser supridas de forma diferente, conforme precedentes sobre o

tema:
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"DENIJNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. PRELIMINARES.
EXCLUSAO DA RELAÇÁO PROCESSUAL. MÉRITO.
EXIGÊNCIA DE QUE PROF'SS'ONAL DE N|WL SUPERIOR
POSSUÁ VíNCULO FUNCIONAL COM A EMPRESA.
DIVERGÊNCIA ENTRE A PLANILHA DE PREÇOS UN'IÁRIOS
E GLOBAL E Á PESQU/SA OE PREÇOS DE MERCADO.
DIRECIONAMENTO DO CERTAME, IRREGULARIDADES.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. APLICAÇÃO DE MIJLTA.
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RECOMENDAÇÁO. t. É desn*essátio para comprovação
da capacilaçáo técnico-profrssional de que trata o ad. 30 s
10, l, da Lai n.8.666/93, que o empregado possua víncuto
ampregatlcio por meio de Cadei/a de Tnbalho e Previdéncia
Social assinada, sendo suficiente prova da existéncia de
contrato de prcstação de se/yiços, regido pela legislaçáo civil
comum. 2. Á pesguisa de p/eços é prccedimento obigatóio e
prévio à realização de procedimentos licitatórios, pois constitui a
base para verífrcação da existência de recursos orcamentáios
suficientes para cobir o pagamento de tais despesas, além de
seNir de parâmetro objetivo para julgamento das oferÍas
apresentadas, conforme previsto no aú. 43, inciso lV, da Lei
Federal n. 8.666/83. 3. A pesquisa de preços com apresentaçáo
de trés oryamentos nem sempre é suficiente para demonstrar o
preço médio de determinado item ou seviço no mercado,
devendo o gesror ÍBspons ável ampliar a consulta a quantidade
signifrcativa de fom*úorcs e valer-* também de prcços
íegislrados em prc@dimento licitatórios /êcenfes de outros
entes, de mdo a ampliar e tomar mais representativa a
pesguisa de mercado. 4. Cabe à Administraçáo na fase intema
do ceftame na modalidade prcgáo a elaboraçáo da planilha
estimada de preços unitáios e global, com base em pesguisa de
preços ou cotaçáo de preços junto aos fomecedores que atuam
no mercado, de foma a defrnir com prccisáo e clareza o objeto,
a guantidade e o valor da licitaçáo." (TCE-MG - DEN: 898621,
Re/aÍor: CONS. MAURI IORRES, Data de Julgamento:
14nW018, Data de Publicaçáo: 29rO82018). (g.n)

Ocorre que ao exigir "comprovação de que possui em seu quadro

funcional, na data da entrcga dos envelopes, 01 (um) Administrador; 01

(um) Engenheiro Civil, 0í(um) Engenheiro Agránomo e 01(um) Engenheiro

Sanitarista, ambiental ou de saneamento ambiental", cumulativamente, a

licitante, notadamente, desborda do mÍnimo @zoável admitido à legislação,

doutrina e ampla jurisprudência acerca da matéria, devendo sêr retirada.

lll.ll Da Qualificacáo Técnica Restritiva.

PG CONSTRUçóES E SERVIÇOS EIREU - CNPJ: 21.O52.876/000I-51
Av. Maria lacerda Montenegro, 21O, Nova Pamamirim. Pamamirim-RN. Cep 59.152-600.

TeL: 2O1O.439O / 9.9913.1060 E-maiL pgconstrucoes.sêrvicos@gmailcon
lnscrição E6tadual 2o.,t15.98$o; lnocrição MunicipaL oI3.931-9

b

Noutro pórtico, com a devida vênia, o edital ora impugnado também

restringe a competitividade da licitação, impedindo a participaÉo de um universo

maior de competidores, ao exigir detalhes exorbitantes nos ltens "4.1.4" e

"4.1.6. alíneas d ao il", anteriormente transcritos, no tocante ao "PLANO

OPERACIONAL" e "DOCUMENTOS COMPLEMENTARES".
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Ora, é cediço que a apresentação de atestado de capacidade técnica

tem a finalidade de demonstrar que o licitante detém experiência mínima

necessária para garantir o cumprimento do objeto contratual.

Contudo, referidas exigências editalícias em questão podem, talvez,

indicar um diÍecionamento injustificado a poucas empresas que já dominam o

mercado e, por isso mesmo, ilegal, contrariando orientações dos Tribunais:

"MANDADO DE SEGURÁNÇÁ REMESSA OFICIAL. LICITAÇÁO
PÚBLICA, ExIGÊNCIA EDITALICIA. DE)LARAÇÃ) EXPRESSÁ DE
ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO. DESNECESS/DÁOE,
ACEITAçÃO TÁCITA DÁS CONDIÇÓES. VINCULAÇÃO
AUTOMÁTICA AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E ÁTOS
REGUI.r'MENTARES NELE REFERIDOS. INDEVIDA RESTRIÇÃO
DA COMPETITIVIDADE. 1. O afo de desc/ass,rcâçáo da licitante
embasado na auséncia de apresentaçáo de declaraçáo expressa de
aceitação dos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da
empresa pública se mostra desarrazoada, uma vez que a ausência de
tal declaraÇáo não teia o condáo de autoizar o descumpimento do
regulamento, cuja ob@Nância é ditada Êlo própio instrumento
Çonvocatóio e, em última análíse, de@rrc da Lei de Licitaúes. ?. A
desclassificação ampanda ern exigência redundante acaba poÍ
rcstúngh indeyidafienla a competitividade do ce/,,.ame, o gue
desarerrde às ptópdas linalidades do prccedimento licitaaório
como ganntia do intarcsse público e dos prtnclpios que nofteiam
a administ,€çáo ptlblica, *pecialmerrte o da impessoalidade. 3.
Rerr,êssa oficial náo provida." (TJ-DF 07048559120198070018 DF
070485í91.2019.8.07.0018, Relator: ARNOLDO CAMANHO, Data de
Julgamento: 29/un020, 4e Turma Clvel, Data de Publicação:
Publicado no DJE: 12tO2/2020. Pá9.: Sen Página Cadastrada.) (g.n)

'RE?RESÊNTAçÁO. LICITAÇÃO. RESTRTÇÁO À
coMPETtrtvtDADE. PROCEDÊNCIA. ANUUÇÃO A indevida
restdção de compelilividade em /a,zão de êxigéncia editelícia que
dosoôedêce ao disposÍo no ad. 37, inciso ru, da Constituiçáo
FodelE,l de í988 e nos arús. 30, § 1o, inciso r, e 30, § A", da Lei de
Licitaçôes e Contâtos, conduz à anulaçáo do Processo
ticitatôrio.' (TCLJ A0299920087, Relator: VALMIR CAMPELO, Data de
J ulga me nto: 2y06/2008) (g.n)

PG CONSTRUçOES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ:21.052.876/000I-5I
Av. Maria lacerda Montenegro, 21O, Nova Parnamirim. Pamamirim-RN. cep 59,152'6O0.

Tek 2OIO.439O / 9.99t3.1O6O E-mail Pgconstrucoes.servicos@gmailcon
lBcrição BtaduaL 20.415.9894: Inscrição Municipaü 013'931'9 à'

Para fins de restringir a competitividade, deve a Administração Pública

disponibilizar justificativa formal e bastante no processo administrativo. ocorre

que náo há nenhuma justiÍicativa técnica, carecendo o processo da devida

motivação nêcessária.
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Tais exigências, destituídas de qualquer justiÍicativa técnica, contrariam,

assim, a expressa vedação do art. 70, §5o, da Lei no 8,666/93:

"4t1. 70 As licitaçies para a execuçáo de obras e para a prestaçáo de
seNiços obedeceráo ao disposÍo neste aftigo e, em particular, à
seguinte sequência.
5o É vedada a rcalaaçáo de licilacáo cuio obieto inclua bens e
sery,ços sern
esoecírcacõês

similarídade
exclusivas-

ou de maras, caracteÍlsticas e
,ros casos em que for

Sendo assim, com a devida vênia, afigura-se viciado o edital em análise,

ultrajando os preceitos licitatórios da legalidade, da amplitude na participação,

finalidade e na razoabilidade, bem como todos seus corolários, devendo ser

revisto.

I I l. I I I Co n si derações Com ol e m enta res.

Convém recordar que a licitaçáo náo é um fim em si próprio, mas sim um

meio para obtenção da proposta mais vantajosa para a entidade.

Também e cediço que cabê ao gestor público pautar suas decisões no

procedimento formal, mas sem cair no chamado "formalismo', que se manifesta

pelo apego excessivo à forma, afastando-se da Íinalidade da seleção da

proposta mais vantajosa, de tal modo que a vantajosidade abrirá espaço para a

proposta que melhor seguir a disciplina do edital.

No magistério de HELY LOPES MEIRELLES1: "a orientaçáo correta nas

ticitações é a dispensa de rtgorismos inúteis e de formalidad* e

documentos desnecessários à gualificação dos interessados. (...)

t MARELLDS, Hely Lopes. DireilL, q.lminislratix) brqsileiro. 25. ed- Sã<) Poulo: Malheiros, 2000, p. 271

PG CONSTRUçÔES E SERVIÇOS EIRELI' CNPJ: 21.052.876/000I-51
Av. Maria lacerda Monlenegro, 2lO, Nova Pamamirim. Pamamirim'RN. C,êP 59,t52-6OO' )ô/

TeL:2O1O.439O/9.9á13.1060E-mait:pgconstrucoes'servicos@gmaiLcorn 

^lnscrição E§teduak 20.415.989-O; lnscrição MuniciPâL O13'931-9

,'

tecnicamente iustifrcávê|. ou ainda quando o fornecimento de tais
materiais e seviçÚ.s for feito sob o regime de administração contratada,
previsto e disciminado no ato convocatório.
§ 60 A iníringência do disposro ,,êsÍe drtigo implica a nulidade dos
alos ou contralos ,ealizados e a rcsoonsbilldade de ouem lhes
lenha dado causa."
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Procedimento formal, entretanto, não se confunde com 'formalismo',
que se caracteriza por exigências inuteis e desnecessáras".

Sobre o formalismo, CARLOS ARI SUNDFELD e BENEDICTO PERETRA

PORTO NETG sinalizam. "O formalismo, é bem verdade, faz parte da

licitação, e nela tem seu papel. Mas nem por r'sso a licitação pode ser

transformada em uma cerimdnia, na qual o que importa são as fórmulas

sagradas, e náo a substância da coisa".

Prossegue CARLOS ARI SUNDFELD3: "não se pode imaginar a

licitação como um coniunto de formalidades desvinculadas de seus fins. A

licitação não é um jogo, em que se pode natunlmente ganhar ou perder em

viúude de miliméüco desvio em relação ao alvo - risco que constitui a

própria esséncía, e graça, dos esporúes".

Por derradeiro, vale reiterar e ressaltar que a licitaçáo tem por objetivo

nevrálgico a contratação da proposta mais vantajosa. Para tanto, deve seguir um

procedimento formal deÍinido na Lei de Licitaçôes e demais normativos

aplicáveis. Mas não pode ser confundida a formalidade necessária para atribuir

segurança ao procedimento com o formalismo excessivo que se prende a

rigorismos desnecessários que colidem com a finalidade visada na norma e em

detrimento da razoabilidade, da proporcionalidade, da competitividade, da

economicidade e do interesse público.

: SI\NDFEI,D, Cqrlos Ari: PORTO NEIO, Benedicto Pereira. Licilqção para concessão tlo sen'içrt

movel ceh or. Zênite. ILC n" 19 - marçolg8. P- 201.
r SItNDl" l,l,D, (-orlos Ári: POR'IO NEl0, Benedicto Pereira. Licitaúo Wa conce:;úo do serviço

móvel celular. Zé,tile. ILC l" 19 - mdrço 98. p. 201.

PG CONSTRUÇóSS e SenVtços EIRELI- CNPJ: 21.052.876/000I-51
Av. Maria Lacerda Montenegro, 2lO. Nova Pamamirim' Pamamirim-RN. Cep 59.152-600.

Tel.: 2OÍO.439O / 9.9913.1060 E-mai[: pgconstrucoec.servicos@gmailcont
lnscriçãô EstaduaL 2O.415.98$O; Inecrição MunicipaL Ot3.93l-9

À.

Poíanto, com base na fundamentaçâo alhures, permtssa ven,a, resta

evidente que náo é preciso dar a volta ao mundo para atentar e compreender

que as exigências ora questionadas, desbordam do mínimo razoável

admitido à legislação, doutrina e ampla jurisprudência acerca da matéria,

devendo ser corrigido o edital elaborado para a licitação em cotejo, com o



I
PltSG,fru{

respectivo adiamento da sessão pública do certame, marcando-se assim

a próxima sessão para prazo razoável à conclusão das adequaçôes propostas.

IV. DOS REQUERIMENTOS

Ante todo o êxposto, mui digna e respeitosamente, no intuito de

possibilitar a manutenção da lisura, equidade e legalidade do certame, sob pena

de adotar-se as medidas cabíveis para discussão das questões aqui trazidas,

REQUER à Vossa Senhoria a imediata suspensão do processo, de forma a

possibilitar a revisão e/ou readequação das exigências supra referidas

(ltens "4.1.3, alínea d)", "4.1.4" e "1.1.8, alíneas d) ao j)"), a fim de que:

a. Se7ã retifrcado o dital ticitatôrio no "i!emJ.1-L
alínea dl", para a rcArada da exigência de
comprovação de possuir em seu quadro funcional,
na data dd êntrega dos envelopes, 01 (um)
Administrador; 01 (um) Engenheiro Civil, 01(um)
Engenheiro Agrônomo e 01(um) Engenheiro
Sanitarista, ambiental ou de saneamento
ambiental", cumulativamente: ou a razoável
readequação, para habilitação no procedimento;

c. Por denadeiro, o deferimento do adiamento da
sessão pública de licitação, para a próxima data
disponÍvel após o prazo condizente a ser concedido
para as adequações a serem realizadas, sob pena de
adotar-se as medidas cabÍveis para discussão das
questões aqui trazidas, por ser expressão da mais digna
Justiça!

PG CONSTRUÇOES E SERVTçOS EIRELI' CNPJ: 2I'052'876/000I-51
Av. Maria Lacerda Montenegro, 21O. Nova Parnamirim. Pamamirim-RN' cep 59.152-6O0.

Tel-: 2O1O.4390 / 9.9913.1060 E-rnaiL pgconírucoes'servicos@gmaiLcom
lnscrição EEtadueL 20.415.98$0: Inscr(ão MunicipaL Ol3'931-9
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b. Se/a reüficado o edital licitatório, nos ltens'!At' e
"4.1.6. alíneas ú ao il", para a reürada da exigência
dos exorbitanÍês deÍarrres relativos ao "PLANO
OPERACIONAL" e aos "DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES", para habilitação no
procedimento; e
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Nesses termos, respeitosamente, pede e espera deferimento.

Sáo Gonçalo do Amarante/RN, 06 de janeiro de 2022.

PG ESERWÇOS EtRELt.

ui, 'Àr
"L5

ULO RDO MAR
Procurador da Empresa

GUEDES

PG CONSTRUÇóES E SERVIçOS EIRELI - CNPJ: 21.052.876/0001-51
Montenegro, 2lO, Nova Parnamirim. Pamamirim-RN.

/ 9.99t3.106O E-mait:
lnscrlção Ett duaL

I

l,M S Ga",i$

Av.
*



P G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
cNPJ N." 21.052.E76i0001 -51

PAULO RICARDO MARQUES GUEDES, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, nascido em 06/10/1988, portador da
RG n" 001.990.589 ITEP/RN e do CPF n'084.053.85,'1-52, residente e domiciliado à Rua das Violetas,
608, Bairro Capim Macio, Natal-RN. CEP: 59.078-160, 'titular da Empresa P G CONSTRUÇÔES E
SERVIÇOS EIRELI, com sede na Avenida Maria Lacerda Montenegro, n" 210, Loja 05, Nova
Parnamirim, Pamamirim/RN, CEP: 59.152-600, devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial
do Estado do Rio Grande do Norte sob o Nire n" 24600013413 em 15/0912014, com CNPJ sob n"
21.052.876/0001-51, e filial, eslabelecida a Rua. Emilio Lucas da Silva SN, Centro, Congo/PB, CEP:
58.535-000, de CNPJ: 21.052-87610002-32, resolve fazer sua nona alteração e consolidar conforme as
c!áusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÀO DE CAPITAL

O capiul é de R$ 800.000,00(Oitocentos mil reais). e pÍssa a ser alterado para o valor de R§

1.200.000,00(Um milhão e duzentos mil reais), cuja diferença e de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil
reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente e legal do país.

CLÁUSULA §EGUNDA: DA RATIFICAÇÃo

Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do seu ato constitutivo e aditivos

não expressamente modificadas pelo presenle instrumento paÍicular, o qual ficaní lazendo parte

integrante daquele documento arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

CLÁTISULA TERCEIRÂ: DA CONSOLIDAÇÃO Do ATo CONSTITUTIVO

Em função das alterações introduzidas no Aro Constitutivo, o Tilular resolve CONSOLIDÁ-LO.
Passando o Ato Constitutivo a reter a seguinle redaçâo:

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

d

ALTERA(]ÀO N" 09

PMS(
.rlhl ro

+
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P G CONSTRUÇÔES E sERvIÇoS EIRxLI
CNPJ N." 2t.052.876/000 1-51

P{ULO RICARDO MARQUES GUEDES, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, nascido em 06/10/1988, portador da RG no

001.990.5E9 ITEP/RN e do CPF n" 084.053.E54-52, residente e domiciliado à Rua das Violetas, 608, Baino Capim
Macio, Narâl-RN. CEP: 59.078-160, Titular da Empresa P G CONSTRUÇÔES E sERvIçOs EIR-ELI, com
sede na Avenida Maria Lacerda Montenegro, n'210, Loja 05, Nova Pamamirim, Pamamirim./RN - CEP: 59.152-
600, devidamente regisrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do fuo Crande do Norte sob o Nire n"
24ó00013413 em 1510912014, com CNPJ sob n" 2 I .052.876/000 t -5 I , e filial, estabelecida a Rua. Emilio Lucas
da Silva S,N, Centro, Congo/PB, CEP: 58.535-000, de CNPJ: 21.052-81610fri.2-32, resolve consolidar seu

ato constitutivo e aditivos conforme as cláusulas e condições a seguir:

cLÁusIrLA PRIMEIRA: A empresa giú sob a denominação: P G CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRf,LI,
com sede na Avenida Maria Lacerda Montenegro, n" 210, Loja 05. Nova Parnamirim, Parnamirim/RN CEP:

59. 152-ó00, e tem filial a Rua. Emilio Lucas da Silva yN, Centro, Congo/PB, CEP: 58.535-000.

CLIUSULA SEGLINDA: A empresa tem por objerivo:

0l6l-089 - Aluguel de Máquinas e Equipamentos Agrícolas com Operado6

3E I l4l00 - Coleta de Residuos não Perigosos;

41204/00 - Construção de Edificiost

421 l-l /01 - Construção de Rodovias e Ferrovias;

4213-8/00 - Obras de Urbanização - Ruas, haças e Calçadas;

4?92-El0l - Montegem de Estrutura Metálicasl

431 l-8/01 - Demolição de Edificiosl

431 l -8/02 - Preparação de Canteim e Limpeza de Terreno;

43134/00 - Obras de Terraplenagem;

4322-3101- Instalações Hidníulicas, Sanitárias e de Gás;

43304101- Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil;

43304/04 - Seniços de PintuÍa de Edificios;

4923-0/02 - Serviço de Transpone de Passageiros - Locsçào de Automóveis com Motorista;

4924-8/00 - Transporte Escolar:

4g2g-gt}l - Transpoíe Rodoviário Coletivo de Passageiro, sob Regime de Fretamento Municipal;

77.1 !-0100 - Locação de Automóveis s€m Condutor:

{

*



77.19-5/99 - Locação de Meios de Transporte, Excoto Automóveis, Sem Condutor; i . ,..i r;

77314100 - Aluguel de Mríquinas e Equipamentos Agrícolas sem Operador;

7732-2101- Aluguel de Máquinas e Equipamentôs paÍa ConstruÉo sem Operador, exc€to andaimes;

7732-2102 - Alt:guel de Andaimes;

7733-ll00 - Aluguel de Mriquinas e Equipamentos para Escritório:

8 122-2100 - Imunização e Controle de Praga Urbanas;

9529-1105 - Reparação de Artigos do Mobiliário;

3600-6102 - Dishibuição de água por caminhões;

4722-7101 - Constrüção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotos e consúuções conrtas, exc€to obras

de irrigação;

4223-5100 - Construção de redes de transpoÍtes por dutos, excoto para água e esgoto;

4299-5101 - Construçilo de instalações esportivas e rccÍeativas;

43 l9-3i00 - Serviços de prcparação do teÍÍeno;

4399-1103 - Obras de alvenaria;

43W-1104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamcntos para transpoÍte e elevação de cargas e pessoes

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital desta EIRELI é de R$ L200.000,00 (um milhão e duzentos mil rcais),

conforme art. 980-A. CC/2002.

CLÁUSI LA qUARTA: Da Declaração de Integralizagão do Capital:

O subscritor declara que o Capital encontra-se completamente integralizâdo em moeda coÍrente nacionâl.

à

para uso em obras;

4399-ll05 - Perfuração e construção de poços de água;

6E l0-2/01- Compra e venda de imóveis póprios;

6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;

6t2l-Ei02 - Conetagem no aluguel de imóveis;

7l I l-l/00 - Serviços de arquitetura;

7l 124/00 - Serviços de engenharia;

E l2l4l00 - Limpeza em pédios e em domicílios;

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.
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CLAUSULA QUINTA: A Responsabilidade do rirular é limitada ao capital integralizado

CLAUSULA SEXTA - A EIRELI iniciou suas atividades em l5109/2014 e seu prazo é por tempo indeterminsdo,

CLIUSULA SÉTIMA - A administração e o uso da denominação da EIRELI serão exercidos integralmente por,
PAULO RICARDO MARQUES GUEDES titular da emprcss, com plenos poderes de gestõo.

CL,,IUSULA OITAVA Da Declaração do Desimpedimento. O administrador declara, sob as penas da L€i, de que

não esú impedido de exercer a administração dâ EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou Por se encontrâÍ€m sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o ac€sso a cargos públicos ou
por crime falimentar, de prevaricaçâo. peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia populaÍ, contrâ
o sistemâ finÀnceiro nacional, contra normas de defssa da concorÍ€ncia" conta as relagões de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA O exercício encerra em coincidência com o encerramento do âno civil

CL(U§ULA DÉCIMA - O titular da presente EIRELI declara, nos termos da lei, que não participa do neúuma
oi"tra empresâ dessa modalidâde.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro jurídico da comarca de PaÍnamirim /RN para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultante deste contrato.

E, assim após ter lido e com tudo concordar, assina o pres€nte insfumento para os devidos fins e efeitos legais,

l" nramirim /RN, 03 de Abril de 2020

jt \L/

PAULO RICAR-DO MARQUES GUEDES

s
JUCERN

à

À v.lidaô. d..t. atocllrnto, .. üprô!6o, fid ruj.itô à coerdvaçiô a!. .ur rut ntj.ciat a!. nos r..pêctlvos portÀi..
tnlor ândo !êu, re.E ctlvor códl.go! ô virificà9ão

cERTIFIco o REcIglRo 4 06/04/2O2O 1.3:0? soB Nó 20200167154 -

PRCiTCOLO: 200167154 DE 06/04/2O2O. CóDrGO DE W:RrErCÀçÀO:
12001463560. NIRE : 24600013413.p c cctrslT,uçóEs E sERvrÇos ETRELT

DENYS DE MIRÀNDÀ BÀXREI\)
sEG!tÁRro-gERÀ!
NÀTÀL, 06104/2020

uw. red.a ih . .n . gow . br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ] }I'

ESTADO DA PARAíBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM í888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,

INTERDIçÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÂO PESSOA

Av Eprtácb Pessoâ, í145 Barrro dgs Estados 58030{0, João Pessoa PB
Íelr (83) 3244§4M / Fax (83) 32445484

mp:/ /íww aevedobâ§os. not. br
Efieilr certorio@ezevedobeíos not.br

DECLARAçÃO DE SERVrçO DE AUTENTTCAçÃO DrGrrAL

O Bel. Válber Azevêdo de MiÍanda Cavalcarúi, OÍichl do Primeiro Registro Cavil de NascimerÍos e Ôbitos e Privativo de Casamerlos, lnterdições e Túelas
coín etíbuaÉo de aúenticar e íeconhecer ÍÍmõ da ComaÍca de João Pessoa Capnal do Estado da Paralba, em virtude de Lei, et6.

DECLÂRO ainda que, pârâ garar'ítir trarÉparêrria e segurança júidica de todos os atos oriundos da ativuade Notarial e Registral no Eíâdo da PeraÍba, Íoi
in§rtuho pela da Lei N' 10 132, de 6 de novembro de 2013, a aplbaçào obdgatóíia de um Selo Digitalde Fiscalizaçáo Extrajudrcial em todos os atG de rptas
e Íegidro compo§o de um cód€o únaco (por exemdo Seb Digital: ABCí2345-X1X2) e dessa forma, câda auterúhaação pDc€ssada peb .lossa Servertia
pode ser veríicada e @nÍirmada tantas vezes quanto Íor necessário através do site do Tribunâl de Justiçã do Estado da Paralba, endereço
fttp§.//coíregedoÍia tjpb jI.§ b./selo{Eital,/.

A aúenticaçáo drgtal do documerto íaz prova de que, rE data e hoÍa em que ela toi realizada, a empíesa PG CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI trnha
pos§e de um documento clm as mesnas câracterlsticas que foram reprodEuas na óFiã autenticada, serdo da empresâ PG CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS
EIRELI a respor6abildade, únba e exclusi\,ã, pela idorErdadê do documento apresêntado a este CartóÍio

Nesse sentido, declaro que a PG CONSÍRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI assuÍniu, nos termos do artigo 8, §1', do Decreto n' 10.27812020, que regulamertou
o artigo 3" inciso X, da Lei Federal n" 13.A74m19 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12682nO12, â responsaulhade pelo pÍocesso de digitalizaçáo dos
documertos fisicos, garantirdo perarle êste Cartúio e tercêiros, a sua aúoria e intêgridade.

De acordo com o dispoío no artigo 7-4, §7", da Lei F*ral n" 12.úZXl2, o documento em arExo, dentificado irdivilualrnente em cada Código de
AúenticaÉo Drgrtalt ou r|a reÍenda sequência, poderá sêr reprodEho em pâpel ou em qualquer oúro meio flsico.

Esta DECLARAÇÃO loi emitúa em 29/03202í 11:32:(}2 (hora local) através do sidema de autenticação digitaldo Cartóíio Azevêdo Bâsto6, de acordo com o
An. í", 10 e seus §§ ío e 20 da [,ilP 2200n001, como tâmbém o docúmento eletrônico aúenticado comendo o Certificado Dl]bl do titulâr do Cartôrio
Âzev&o Bastos, poderá ser solacndo dirêtamente a êmpresa PG CONSÍRUÇÔES E SERVIçOS EIRELI ou ao Cartóío pelo endeíeço de e-mail
aúentica@azevedobados.not.bí Para informações mais detalhadas destê ãto, acesse o site ltFs://aúdErtal.azevedobq§os not.bí e informe o Códrgo de
Aúenticação Oigrtel

Eía DeclaraÉo é \€ldâ por têmpo indeterminado e está drsponível para consulla em nosso site.

'c&igo do Aubnth4b Diqita,lt 1214424012112f552192U1
1-eglrt4óê! Vigsnb!: Lei Federal rf 8.935/94. Lei Federal n" 10.4062002, lredrda Provisória d zúlN1, Lei Federal no 'Í31052015, Lei Esladual n"
8721fn@, Lei E§adual no '10 13212013, Provimento CGJ N" 003,12014 e Provimento CNJ N" 1m2020.

O refendo é verdâde, dou Íé

CHAVE OIGITAL

m005b1d734fdglf057Ed69re6bc05bfbe765aec6168e0da4miSÍ12f3Ía7a8b6í01ma36e4760733244168532b.'Á7@9e55472í08rc3Í87b33e482352c8c58daf
d630cc5868d035f851 9821 4'l 67
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MirERo o€ rNscRrç"Áo
21.052.876,rm1§1
i.taTRtz

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

1í09/2014

P G CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

ÍITULO OO ESÍAAELÉCIMENTO (NOMÉ OÉ FANIÀSIA)

P G CONSTRUCOES E SERVICOS EPP

cÔDtco E oEscRtÇÁo oa aTtvtDADE Econô ca PRtrctPAr
0í.6í{-99 - Alividdê3 de aÍroio à agriculturâ nâo especiíicádas anteriormenb

côoco E EscRKlo D s 
^ÍMo 

DES ECg{ôMCÀS SECUnDÁRuS
37.02€{X, - Aüvktdê6 r€a€doír€da€ â elgoto, excdo a gE tão de Íedês
30.11 {{0 - colete ds i€!íduoa nào-psrigolot
41 .rc.+{D - Conltuçâo dê 6dtÍlclo.
42.1í -í.{r1 - Conttução do rodovla. e Íorrovla!
,í2.í38{D - Oba! de u,bonizaçáo - .uaa, prqêr e calçdâ.
12.22-741 - c.3,ír'ttJÇãp do rodoa dê á6blm6oto dê água, colet do o.goto o @nstsuçõo. co,..detar, oroeio obía! de
lr,lgsçào
42.2:1.5{D - Con.tuÉo do r€do. dê tanapo.b! por dúo6, orcêto parâ águ. o ê3goto
,12.92{-0í - À4oitegêrn dô ê.kutur.s motállce!
,a2.se§-Oi - C.ond.uçáo do in.t 14õe6 o.poúvaa ê .Éro.llva!
,(l.'ll {{)'l - Í)emoliçâo ds €dttHoô e outa! oatutura.
43.íí €{2 - pÍgpsração de c.nLiro ê limp.za do L..erlo
43.1 3440 - Obâ! dâ briaplsnâg€ln
,(}.í93{D - Sorvlçp. de pIcparaç& do brreno nâo e.pecmcado. anbriorm€ntê
iA.Zl-3{í - ln!àlaÇóer hldráullcs, sa.ritárla! e de gá3
,(l.í,.4{r1 - lmporm€ablllzeç5o êm obra! de engonha.ia civil
,É.í)-a4a - SqrviçG d6 pintu.â de êdúÍcio. em gê.al
r(r.09-í{B - Obía. de dv€nad.
'8.99-í44 - Sorvlçc dê opêíaÇào e ío{Írêdmênb .rB equipamonloa pâ.â tanrporte ê elÉvação de caígâa s poâroar p.ra
uao qn otÍ-
iB.ge-íO5 - PsrÍuraçào ê con8truç& dê poço. de águe
r19.23{O2 - Servlço de tanlporb (h ps!r{d.o3 - locaçào dê autonóvêls com ,rptoilrta

cóoco E D€scFtçÁo oa NÁTUREZa JuRlDic
230.5 - Empíêla lndividud dâ RêapoGâbllld.dê LimiHa (de tlatureza Empíeúri

AV MARIA LACÊROA MONÍENEGRO
N.IMERO

210
coMPLEitENio
LOJA 05

50.152600 NOVA PARNAMIRIM PARNAiíIRIM

ENDEREÇO ELE]RôIIICO
PGCONSTRUCOES.SERVTCOS@GMATL.COM

ÍÉ!ÉFONE
(84)9913-1060

ÉNIÉ ÊEDERÁNVO

st
ATIVA

o Í oA srÍuaÇao cÂD sÍRÂ!
15/0Áti2014

oÀTÀ oa stTUAÇ,Áo EsPEctaI

RN

Apmvado pela lnstuçâo Normaüva RFB no 't.863, de 27 dê dêzembro de 2O1B

Emitido no dia 27nA2O2'l às l5:54:57 (datâ e hora de Brasília). Página ln à
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P G CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

EOE
,49.244-(D - Í,a.llpoíte Écolar
40.29€{í - TÍânlpoíb rodoviáÍIc colêüvo dâ passágdro., sob.âgiÍE do ftotam6,llo, municipal
68.í0{{1 - Compra e v.rÉa de lmóvoir plópílo!
68.2í 3{'l - Coretagsn na coínpr. e vqndÊ I âvâllâÇão dê iírúvêis
ô8.21 {{)2 - Co,rotagEítr no aluguel do lmóvâlr
7í .1 1 -í {{} - SsÍvlço! do arqulbture
71.124{E - SêÍvlç6 dê engenhaÍla
7.114{E - LocâÉo de autoíróvei! !€m corúubr
7.í9590 - Lo6ação de out os ,Írêioo d€ tanlportê não eapêciÍcador aniêrloím€ob, têm condutoÍ
7/.3í -a4o - Aluguêl dê máquina! ê €guiperíênto! ag.lcol4 sem ope,ado.
n.32-241 - Auguol de ÍrÉquind e €quip..n€ntor pa.a constução !.m operador, êtcêto arÉaiinê.
n.32-242 - Aluguel de andairnê!
7,.«}-í {x) - Aluguel de núquina. e êqulpamonto! pa.a e3cÍitórior
81.21-«D - Umpêra eín Ê&ios e em domlclllog
Eí.22-2{E - lmuniz4ào e colltolo d. pree6 urb.raa
05.ã-í {5 - Rêpo.açào dê adgG do mobllÉíio

cóoico E o€scRlÇÀo oa MÍURE2Â JuRlotcl
2«)-5 - Empíêrâ lndlvldúd de Responlabllldedê Llmitâdâ (de l.látuÍêeâ Emprêérl

AV MARIA LACERDA MONTENEGRO
NÚMERO

2't0
COII'PI.EMENÍO

LOJA 05

CEP

59.152400 NOVA PARNAMIRIM PARNAMIRIM RN

EI.DEREÇO ETEIRóIIICO
PGCONSTRUCOES.SERVTCOS@GMAtL.COM

ÍELÊFORÉ
(84) 99í 3-1 060

ENTE FEOERANVO RÉSPON§ÁVEI (EFR)

slltaçÀo caoasrRÂL
AÍIVA

DAÍA DA SITIJÀÇÃO C'.DASTRAI
í5/09/2014

tvtoltvo oE srÍuAçÀo caDAsTRÀL

slll.aÇÁo EsPEcúL oÀra oa srÍuÁÇao EsPEcraL

Página 2li2
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2711A2O2'l às l5:54:57 (data € horâ de Bresília).


